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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PARECER 
 
 

Os abaixo nominados, membros do Conselho de Administração da Confederação Brasileira 
de Atletismo – CBAt, em reunião virtual realizada em 17 de março de 2021, na plataforma Microsoft 
Teams da CBAt, no cumprimento de suas atribuições estatutárias, conforme cópia de ata em anexo,  
examinaram os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações de Resultado, das Mutações do 
Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa relativos aos exercícios encerrados em 31/12/2019 e 
31/12/2020 e as informações pertinentes às operações da Confederação Brasileira de Atletismo, 
correspondentes ao período de janeiro a dezembro de 2020, incluindo o parecer favorável à 
aprovação de todos os documentos emitido pelo Conselho Fiscal da entidade dentro de suas 
atribuições estatutárias. 
 

As demonstrações financeiras para o exercício de 2020 correspondem ao balanço 
patrimonial de abertura para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2020, propiciando base 
comparativa entre esses exercícios sociais. Nossos exames para o referido exercício limitaram-se, 
portanto, à validação dos valores que deram origem ao citado balanço patrimonial de abertura e ao 
superávit ajustado auferido para o exercício findo em 31 de dezembro de 2020.   
 

Com base nos documentos examinados, nas análises efetuadas e nos esclarecimentos 
apresentados pela Diretoria Executiva, pela CPA Contabilistas Paulistas Associados Ltda. e pelo 
Parecer do Conselho Fiscal da CBAt, somos de opinião que o Balanço Patrimonial e demais 
demonstrações financeiras, auditadas pela RSM Brasil Auditores Independentes S/S, estão em 
conformidade com as prescrições legais e refletem adequadamente a posição patrimonial, 
econômica e financeira da Confederação Brasileira de Atletismo-CBAt. As referidas demonstrações 
financeiras devem ser submetidas a apreciação da Assembleia Geral em atendimento, 
respectivamente, aos Artigos 36, Inciso II e 49, Parágrafo 4ª, Inciso IX, do Estatuto Social da 
Confederação Brasileira de Atletismo - CBAt. 
 

Bragança Paulista, 17 de março de 2021 
 
  
Warlindo Carneiro da Silva Filho    Wlamir Leandro Motta Campos 
CPF 070.383.134-87      CPF 121.456.768-13 
 
 
Marcos Paulo Garcia de Andrade    José Orliandes de Barros 
CPF 658.374.790-15      CPF 077.394.275-00 
 
 
Wanessa Taciana Zavolski de Melo    Hélio Marinho Gesta de Melo 
CPF 063.444.529-43       CPF 385.324.682-68 
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ATA DA REUNIÃO Nº 05/2021 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ATLETISMO, REALIZADA NO DIA 17 DE MARÇO 
DE 2021 DE FORMA VIRTUAL ATRAVÉS DO APLICATIVO MICROSOFT TEAMS. 

 

Data: 17 de março de 2021. 

Aplicativo: Microsoft Teams. 
 

Horário de Início: 19h00. 
Aplicativo aberto às 18h45 – Início oficial: 19h02 

 
Horário de término: 19h57 

Presentes:  

1. Warlindo Carneiro da Silva Filho – Presidente do Conselho. 
2. Wlamir Leandro Motta Campos – Vice-presidente do Conselho. 
3. José Orliandes de Barros – Representante das Federações. 
4. Marcos Paulo Garcia de Andrade – Representante das Federações. 
5. Wanessa Taciana Zavolski de Melo - Presidente da Comissão de Atletas. 
6. Hélio Marinho Gesta de Melo – Membro do Conselho da WA. 
 
Convidados: 
 
1. Raphael Nagao Rabelo – Gerente Administrativo da CBAt. 
2. Gustavo Guilherme de Souza Pires – Escritório de Projetos da CBAt. 
 
O Presidente do Conselho abriu a reunião as dezenove horas e dois minutos, deu boas-vindas a 
todos, registrou a ausência justificada da Conselheira Rosemar e propôs aos presentes a alteração 
da Ordem do Dia, o que foi aprovado por unanimidade; passou-se na sequência a discussão da 
ordem do dia, conforme abaixo:  
 

Item 1. Apreciação de proposta de novo texto para a Norma 01 da CBAt que trata do 
Registro e Inscrição de Atletas e outras funções na CBAt, com o advento das 
carteiras em formato digital. Foram realizadas adequações no texto da Norma pelos 
Conselheiros, que foi aprovada por unanimidade.   
 
Item 2. da Ordem do Dia, Apreciação de proposta de alterações no Regimento de Taxas 
da CBAt em vigor. Foram realizadas adequações no texto, com isenção de taxas, o que 
foi aprovado por unanimidade. Após isto o Conselheiro Marcos demonstrou preocupação 
com os eventos da CBAt marcados para abril de 2021, sendo aprovado por unanimidade a 
transferência dessas competições para data futura, em função do agravamento da 
pandemia da Covid-19 no Estado de São Paulo e no país.  
 
Item 3. da Ordem do Dia, Orçamento da CBAt para 2021 – aprovação do envio para 
apreciação da Assembleia Geral, conforme já aprovado pelo Conselho de 
Administração. Foi aprovado por unanimidade o encaminhamento do Orçamento da CBAt 
para 2021, para apreciação e deliberação pela Assembleia Geral, o qual já havia sido 
aprovado anteriormente pelo Conselho de Administração da CBAt. 
 
Item 4 da Ordem do Dia, Apreciação do Relatório Financeiro da CBAt referente ao 
exercício de 2020. Foi aprovado por unanimidade, o Relatório Financeiro da CBAt 
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referente ao exercício de 2020, composto pelos Demonstrações Financeiras, Relatório da 
Auditoria Contratada e Parecer favorável do Conselho Fiscal da CBAt. 
Item 5 da Ordem do Dia: Definição da realização da Assembleia Geral Ordinária da 
CBAt marcada para o dia 30 de março de 2021 de forma presencial ou virtual, em 
função da Pandemia da COVID-19. O Presidente explanou a necessidade dessa decisão, 
em função do lockdown decretado no Estado de São Paulo até 30 de março de 2021, que 
proíbe a realização de qualquer tipo de reunião no Estado, sendo aprovado por 
unanimidade a realização da reunião da Assembleia Geral em formato virtual. O Vice-
Presidente nesse momento solicitou que fosse contratada uma empresa de auditoria 
externa para as eleições da CBAt, o que foi aprovado por unanimidade. 

 

Nada mais havendo a tratar e nem quem quisesse fazer uso da palavra, o Presidente deu por 
encerrada a sessão, sendo que eu, Martinho Nobre dos Santos, Diretor Executivo, lavrei a presente 
ata, a qual foi lida e disponibilizada a todos ao final da reunião, sendo aprovada por manifestação 
verbal de todos. 
 
Bragança Paulista, 17 de março de 2021. 

 
Warlindo Carneiro da Silva Filho 
Presidente do Conselho de Administração 

 
Wlamir Leandro Motta Campos 
Vice-Presidente do Conselho de Administração 

 
José Orliandes de Barros 
Representante da Federações Estaduais 

 
Marcos Paulo Garcia de Andrade  
Representante da Federações Estaduais 
 
Wanessa Taciana Zavolski de Melo 
Presidente da Comissão de Atletas da CBAt 
 
Hélio Marinho Gesta de Melo 
Membro do Conselho da WA 
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 08/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da Confederação Brasileira de Atletismo – CBAt, no 
uso de suas atribuições legais e as previstas no Parágrafo 2º do Artigo 22 e no Artigo 49 do Estatuto 
da entidade em vigor, e 

 
- CONSIDERANDO a documentação apresentada pela Direção da CBAt, incluindo as 
Demonstrações Financeiras de 2020 e o Relatório da Auditoria externa contratada; 
 
- CONSIDERANDO Parecer do Conselho Fiscal da CBAt, que examinou a documentação 
citada, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
1º - Aprovar o texto do Relatório Financeiro da Confederação Brasileira de Atletismo – CBAt, 

referente ao exercício de 2020, que conta com parecer favorável do Conselho Fiscal da 
entidade, o qual deverá ser submetido para apreciação e deliberação pela Assembleia Geral 
da CBAt, em conformidade com o estatuto e vigor. 

 
 

Bragança Paulista, 17 de março de 2021 

 
Presidente do Conselho de Administração da CBAt 

Aprova a Prestação de Contas (Relatório 
Financeiro) da Confederação Brasileira de 
Atletismo referente ao Exercício de 2020, 
a ser apresentada para a Assembleia 
Geral da entidade. 




















































